PROJETO DE LEI Nº 1108/99





DENOMINA DE PONTE GERALDO PEREIRA SIQUEIRA

A PONTE LOCALIZADA SOBRE O CÓRREGO DE SERTÃOZINHO


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de Geraldo Pereira Siqueira a ponte localizada sobre o córrego de Sertãozinho (Epamig), na localidade de Sertãozinho.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada ponte.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de abril de 1999





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO





Vereador

JUSTIFICATIVA:




( em anexo)

